Comissao da Amazonia, Integracéo Nacional
e de Desenvolvimento Regional

REQUERIMENTO N° de 2004
(Do Senhor Deputado Henrique Afonso PT/AC)

Requeremos a realizacdo de Audiéncia
Puablica desta Comissdo da Amazonia,
Integracdo Nacional e Desenvolvimento
Regional sobre a Proposta de
regulamentacdo do acesso ao material
genético e seus produtos, de protecao de
conhecimentos tradicionais associados e
de reparticdo de beneficios derivados do
seu uso.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeremos a realizacdo de Audiéncia
Plablica pela Comissdo da Amazobnia, Integracdo Nacional e
Desenvolvimento Regional para tratar da Proposta de regulamentacao
do acesso ao material genético e seus produtos, de protecdo de
conhecimentos tradicionais associados e de reparticdo de beneficios
derivados do seu uso.

Para tal audiéncia, indicamos previamente a participacdo de
representante do Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético —
CGEN/Ministério do Meio Ambiente, Sra. Juliana Santilli - promotora de
Justica do Ministério Publico do Distrito Federal, Sra. Beatriz de Bulhdes
Mossri—- Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento
Sustentavel.

JUSTIFICATIVA

Os esforcos nacionais coordenados pelo Governo e voltados para a
implementacdo da Convencdo de Diversidade Biologica - CDB no Brasil,
deverdo estar legalmente respaldados. Isso significa que a legislacéo
brasileira, no tocante aos aspectos ligados a biodiversidade, devera
conferir poderes ao Governo para o desenvolvimento de suas acdes em
prol da diversidade bioldgica.

Até hoje, a normatizacéo desta matéria é feita por Medida Provisoria,



um instrumento legal provisério, que nao pode criar sancdes penais contra
o crime de biopirataria, a ndo ser sancdes administrativas, e que nao
garante nossa soberania sobre nossos proprios recursos genéticos.

Por ser o pais depositario de maior diversidade de espécies, a
auséncia de regulamentacdo do acesso aos recursos genéticos, protecao
de conhecimentos tradicionais e reparticdo de beneficios do uso da
biodiversidade brasileira, favorece a biopirataria, a evasao de divisas, de
conhecimentos, sem a devida compensacao.

Dados do Instituto de Pesquisa Econémica Aplicada (IPEA) sobre o
banco genético de milhares de espécies no pais estima em pelo menos
dois trilhbes de dolares. O mercado mundial de produtos farmacéuticos e
biotecndlogicos, por exemplo, movimenta entre 400 a 700 bilhdes de
dolares/ano.

Numa recente audiéncia nesta Comissdo, debatemos o regime
internacional e a posicado do Brasil sobre o tema. Entretanto, chegou-se a
concluséo, que a auséncia de uma legislacdo nacional permanente, € um
dos elementos de dificuldades nas negociacfes internacionais sobre a
matéria, que refletem interesses divergentes entre paises detentores da
maior parte da biodiversidade, e os paises detentores de biotecnologia,
gue detém o verdadeiro poder do capital.

Além disso, O Governo Federal, através do CGEN/Ministério do Meio
Ambiente, desde inicio de 2003 tem mobilizado diversos setores
governamentais e da sociedade para avaliacdo e aprimoramento da atual
legislacdo, objeto de debate desta audiéncia, pela urgente
responsabilidade de sua regulamentacéo pelo Congresso Nacional.

Sala das Sessodes, em de julho de 2004

Dep. Henrigue Afonso - PT/AC



